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EDITAL n. 469/2024 

 
Retifica o Edital n. 435/2024, que regulamenta o processo 

seletivo do Programa de Residência Multiprofissional em 

Atenção Básica/Saúde da Família, para incluir o APÊNDICE G 

- Declaração de Provável Formando. 
 

A Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-graduação, Inovação e Extensão (PROPIEX) da Universidade do 

Extremo Sul Catarinense – UNESC torna pública a retificação do Edital n. 435/2024, que 

regulamenta o processo seletivo do Programa de Residência Multiprofissional em Atenção 

Básica/Saúde da Família, nos seguintes termos: 

 
1 – DAS RETIFICAÇÕES 
 
1.1. Fica incluído ao final do Edital n. 435/2024 o APÊNDICE G - Declaração de Provável 

Formando, conforme redação abaixo: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



APÊNDICE G - Declaração de Provável Formando 
 

 
 

(NOME DA INSTITUIÇÃO) 
 
 

(Curso) 
 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE PROVÁVEL FORMANDO 
 

Declaro para os devidos fins que (NOME COMPLETO DO CANDIDATO), portador(a)  do CPF 
***.***.***-**, está regularmente  matriculado(a) na *** fase do Curso de Graduação em (NOME DO 
CURSO), com formatura prevista para (DIA, MÊS E ANO). 
 

 

 

 

(CIDADE), (DIA) de (MÊS) de 2024. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________ 
(ASSINATURA E CARIMBO DO SETOR RESPONSÁVEL) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



2 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

2.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Edital n. 435/2024.  

 

 

Criciúma, 20 de setembro de 2024. 

 
Prof.ª Dra. Gisele Silveira Coelho Lopes 

Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação, Inovação e Extensão 


